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ECTipicacão erTo MIELAL:

Onde se la I3l202 leia-se
25! 2024, tAZÃO poa ce
Cegistraao a Consata .

Senhor Presidente,

DESPACHO

foEXCLUI a alínea “Hfdo iheiso II do artigo
39; exclui o incisoIdo parágrafo 1º do
artigo 3º constante do artigo 47 do
Substitutivo do Projeto de Lei

Complementar, EXCLUI do item 2

(Cargos Efetivos Do Centro De Formação
Profissional “Jandyra de Camargo
Moquenco”) do anexo | Quadro de
Cargos Existentes o cargo de
“Bibliotecário” e, ainda, EXCLUI a Tabela
3 (15  — NÍVEL|SUPERIOR
BIBLIOTECÁRIO) do item 1 (Cargos
Efetivos) do anexo Vi (Atribuições de
Cargos Efetivos e Comissionados)

Apresentamosà consideração da Casa a seguinte emenda:



| — Suprime:

Art. 47. (omissis)

Art, 3ºEos mMOGas EanEREACERDEDEAREAVALALALALHAIODLISLEOLAGLESANAEIUCERETRELOUTDACONAGDAGSLASCHADANSLC ALI HONAL EH RS CLARAS A

$4 TO AEDEDO SUGAOIESELALCLLEACESEAGISALISLNLLADIADDADACENSADURAEAD LAG SRCEICRITCCECLOHRNSHALLTLRA DNA LILICE ALUNA DEAL

i- 03 ftrês) corgos de Agente de Administração, nível 11.01.1, e com carga
horária semanal de 20 (quarenta) horas;

+|| — Suprime: A Tabela 3, item 15 — Nível superior — bibliotecário.

ii — Suprime:

Art, 39. (omissis)
,

|

fl — Junto qo Centro de formação profissional “Jandyra de Camargo
Mogquenco”:
bj 02 fdois) cargos de Bibliotecário.



Justificativa: Trata-se de emenda para suprimir as redações acima transcritas,
vez que necessárias ao melhor e mais justo cumprimento do texto legal, bem
como, atendendo à demanda apresentada pelo Executivo Municipal.

Sala das Comissões, em 06 de Maio de 2021.

MEMBRO”

jean Corauei .
a


